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DESPACHO N.' 611GPI2013 

ASSUNTO: SUBDElEGAçAO DE COMPET~NCIAS NO SENHOR VER DOR, ENG.· JOSÉ 

AUGUSTO SOBRAL PIRES 

A subdelegaçao de competências é um instrumento que visa promover uma mai ,r eficiência, eficácia e 

rapidez nas decisOes e gestao pública, assegurando uma maior operacionalidade e iminuição de circuitos 

decisórios, aproximando a administraçao dos cidadllos. 

No uso da faculdade que me é conferida pela Cllmara Municipal através da delibera o tomada em reunillo 

de Cllmara de 2013.10.30, e ao abrigo do estabelecido no n° 1, do artigo 34', da L I n° 75/2013, de 12 de 

setembro, subdelego no Senhor Vereador, Eng.· José Augusto Sobral Pires, as co tências previstas no 

disposto no Decreto-lei n.· 555199, de 16 de dezembro, com a redaçao dada pela Le' n? 6012007, de 04 de 

setembro e pelo Decreto-Lei 26/2010, de 30 de março, nomeadamente:-----­

1. 	 Conceder as licenças previstas no n." 2, do art? 4.0, conjugado com o n" 1, 

Lei n° 555199, de 16 de dezembro, alterado e rapublicado pelo Decreto-Lei nO 26/2010, de 30 de 

Março; -- ­

2. 	 Decidir sobre os pedidos de informaçao prévia, ao abrigo do n.· 4 do art? 


555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n" 26120 


3. 	 Decidir sobre a forma de prestaçao, o reforço e a reduçao de substituição de 

garantir ou a regular a execuçao de obras de urbanizaçao ..._-----_.~+------

4. 	 Decidir sobre a prorrogaçao do prazo de execuçao das obras de urbanizaçllo 


art .. 53?, do Decreto-Lei n" 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republica 


2612010, de 30 de março; 


5. 	 Decidir sobre a prorrogaçao do prazo de execuçao das obras de edificaçao n s termos do nO 5 do 

art? 58", do Decreto-Lei n" 555199, de 16 de dezembro, alterado e republicad 

2612010, de 30 de março;-------­

----~ 

o art? 5 .. do Decreto­

.o. do Decreto-Lei n? 

O, de 30 de Março;-­

uçOes destinadas a 

os termos do n? 3 do 

pelo Decreto-Lei n? 

pelo Decreto-Lei n? 
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6. 	 Permitir o pagamento fracionado das taxas, nos termos do art.0117.·, n. 2, do Decreto-lei n.o 

555199, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-leí n.o 26/2 10, de 30 de março.­

o Senhor Vereador dar-me-á, regularmente, informaçao detalhada sobre o exerci' da competência que 

nele fica SUbdelegada. 

Valongo, 31 de outubro de 2013 

o Presidente da Cêmara 


